
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Recebido

Psy )Iy 2!  
Ofício nº 2068/2021/DLE/P

Valinhos, 8 de outubro de 2021. SubchefadoGabinetadaPrefeita
. RespondendopeloD.T.LISA.Senhora Prefeita, Pe SAL

Valemo-nos do presente para, cumprimentando Vossa Excelência,

em cumprimento ao disposto no art. 53 da Lei Orgânica Municipal. encaminhar-lhe para os

devidos fins autógrafos de projetos de leis aprovados pelo Plenário desta Casa de Leis em

sessão de 05 de outubro do corrente ano, conforme segue:

1. Aut. 111/21, Projeto de Lei nº 75/21, de autoria do vereador Franklin Duarte de Lima;

2. Aut. 112/21, Projeto de Lei nº 148/21, de autoria da vereadora Mônica Valéria Morandi

Xavier da Silva;

3. Aut. 113/21, Projeto de Lei nº 166/21, de autoria do vereadorEder Linio Garcia;

4. Aut. 114/21, Projeto de Lei nº 167/21, de autoria da vereadora Mônica Valéria Morandi

Xavier da Silva;

5. Aut. 115/21, Projeto de Lei nº 171/21. de autoria do vereador Alécio Cau;

6. Aut. 116/21, Projeto de Lei nº 172/21, de autoria do vereador César Rocha Andrade da

Silva;

7. Aut. 117/21, Projeto de Lei nº 173/21, de autoria dos vereadores Aldemar Veiga Júnior

e Luiz Mayr Neto;

8. Aut. 118/21, Projeto de Lei nº 175/21, de autoria do vereador Franklin Duarte de Lima.

Ao ensejo, renovamosos protestos de nossa consideração e respeito.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Presidente

Exma. Sra.
LUCIMARA GODOYVILAS BOAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Valinhos

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br- legislativo)camaravalinhos.sp.gov.br
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